
PREFÉITURA DOS

.BARREIROS

coNvÊNto DE cooPERAÇÃO TECNTCA

ADNIINISTRATIVA E FINANCEIRA, QUE ENTRE SI

CELEBP-AAA O MUNICIPIO DOS BARREIROS!PE

E O MUNICipfi DE hIARAGôGIIAL

0 lVUNlclPl0 DOS BARREIROS/PE, pelo presente instrumento de pessoa juridica de Direito

Público interno, inscrlto no CNP.i/lVF scb o n" 10.110.989/0001-40, com sede na Rua Ayres

Belo, N" 136, Centro, Barreiro=s./PE, CEP. 55.560-000, neste ato representado pelo

Excêlêntissimo Prêfêito, Sr. CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR JUNIOR, inscrito r'ro

CPF/IVF sob N" 764.704.664-00, doravantê dêsignado PRIMEIRO CONVENENTE e, o

MUNICIPIO DE MARAGOGI/AL, pessoa juridica de Direito Público interno, com sede

admiristratjva na PraEa Guedes de fu1iranda, no 30, Centro, Nlaragogi - AL, inscÍitô no

CNP.i/tuiF sob n" 12.248.522/0001 96, iteste alo, representado Feio Excelentissifiro

PreÍeito, Sr. DANIEL finENDES DE VASCONCELOS FERREIRA, inscrito no CPFlNlP sob n"

043.546.324-1,1", doravaRte denominado SEGUNDO CONVENENTE, celebra o presente

Convênio, que será regido pelas Claúsulas e condiÇóes a seguir pactuadas:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

0 presente cônstitui objeto de Convênio o disciplinamento de Cooperação Técnica e

Adfiinistrativa entre os Convenentes e ôs Pernrutadós em tela.

CLAÚSULA SEGUNDA DACESSÃO

Para Íins de que trata a Claúsula Prinreira deste Convênio, poderâo os convenentes,

reciprocan'rente, ceder servldores de seus respectivos quadros de pessoal, qrle serâo

dirigidos aos cheÍe do respectivo ooder ou orgão, com base neste instÍumento.

§ 1" - O pedido de cessão de servidores será formulado pelo poder ou orgão interessado,

mencionado ô nome, ô cargo, IotaÇão e matricula do servidor solicitado.

§ 2'- Os convenetes, nete ato, ceCem, recipÍocamente, o(s) servidor{es) abaixo indiceCc(s):

1. ANGELA CRISTINA DE SOU ON LO l\,4at. 1260, Íuncioná ria

PRIIV EIRO CONVENTTNTE

2. EI\,,I ILY STEPHANE OLI IRA DOS SANTOS, li/at. 10056, funciônária

c^edida pelo

do-ee-e.Qu-
cedida pelo

SEGUNDO CONVENENTE. *..iT.,,- S. O ácS S;6Sm3. E Íacultativo a qualquer dos con-venetes solicitar ou fazer devolução do servidor

público cedido, motivadamente e por escrito, com antecedência minima de 30 (trinta)

dias, vedada a sua transfeÍôncia a outro orgão, salvo previa e expressa autoíizaÇào

do Convenente Cedente.
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GLAUSULA TERCEIRA _ DAS PESPESAS

Cabe ao Convenerrte Cedente o pagamento de todos os gastos com vâncifientos e encargos

sociais relativos ao servidor cedido.

CLAÚSt.iLÂS QUARTA DAS OBRIGAçOES DAS CONVENEíTTES

Constituenr obrigaçÕes da Cedente:

EfetuaÍ, ordinariamente, o pagamento dos vencimentos, salários e vantagens do(s) seu(s)

servidor(es) cedido(s), assegu ra ndo-lhe, alem do mais, todos os direitos e vântagens dos

respectivos ca rgo:

lnformar, conr a necessária antecedência, a pÍogÍamação de férias dô servidor cedidô,para

efeito de sua efetiva concessào.

ParágraÍo Único - o cedente responsabiliza-se pela puiblicação do extrato do presente

convênio ao mês da assinatura,

CLAUSÚLA QUTNTA - DO PRÀ20 DE vlGÊNCrA

0 prazo de vigência deste Convênio será a partir do dia 01 de janeiro de 2025 até o dia 31

de dezembro de 2028, podendo ser prorrogado a critério dos convenentes.

CLAUSÚLAS SÉTIMA - DAS ALTERAçÕES

As alteraÇoes por ventura necessárias ao Íiel cumprirnento dopresente convênio somente

podeÍé ser eÍetivadas mediante previo Termo Aditivo, que passará a integrar o presente

Convênio para todos os eteito de direito.

CLAUSÚLA OITAVA _ DO FORO

Os convenentes elegem o foro da comarca dos Barreiros para dirimir todos e quaisquer litigios

decoÍÍente do presente instrumento, com a renúncia a qualquer outrô por mais privilegiado

que seja.

Barreiros/PE em, 07 de janeiro de 2025

Carlos de eiiar unloÍ

Prefei

//
Ôa'niel Mendes àe Vascffi"

Prefeito
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